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Torna-se público que CAMARÂ MUNICIPAL DE MARCELINO \IEIRA, sediado
na Travessa Neo Pontes, 131, Centro, Marcelino Vieira/RN, 59970-000 por meio do seu
Pregoeiro, designado pela Portaria no 002412021- l8 de junho de 2021, realjzará licitagão na
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do üpo MAIOR DESCONTO, nos
termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n' 123, de 14 de
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993 e
as exigências estabelecidas neste Edital.

CREDENCIAMENTO:

Dia: 27 de julho ile 2021
Horário: das 08:00hü)mim às l2h00mim
Local: Plenário da Câmara Municipal de Marcelino Vieira, situado a Travessa Neo
Pontes, 131, Centro, Marcelino Vieira/RN, 59970-000

Dia: 27 dejulho de202l
Ilora: 09h00mim
Local: Plenário da Câmara Municipal de Marcelino Vieira, situado a Travessa Neo
Pontes, 131, Centro, Marcelino Vieira/Rl\l, 59970{00

Dias: de Seguntla a Sexta-feira
Horários: das 08h00min às 12h00min;
Local: Secreúaria da Câmara Municipal de Marcelino Vieira, siÍuado a Travessa Neo
Pontes, l3l, Centro, Marcelino Vieira/RN, 59970-000
Pedido de Esclarecimento no e-mail: camaramarcelinovieirarn@gmail.com

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - A presente licitação tem como objeto a ata de Registro de Preço para aquisições
futuras e parceladas de combustivel GASOLINA e ETANOL, para a frota de veículos
da Câmara Municipal de Marcelino Vieire/RN, na quantidade estimada constante do
ANEXO I. conforme especificaçôes constantes no ANEXO I deste Edital.

1.2 - Integram este edital os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento das condições de
habilitação;
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Ànexo III - Modelo de Declaraç?lo de Inexistência de Trabalhador
Menor;
Anexo IV - Modelo de ApreseÍrtação das Propostas; e

Anexo V - Minuta do Contrato.
Anexo Y[- Minuta a ata de registro de preços

CLÁUSULA SEGT,NDA - DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial as empresi§. do ramo de

atividade compatível ao objeto om licitado, que apresentarem, no dia, hora e local
fixado no preâmbulo deste instrumento, ao Pregoeiro:

a) Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação, em separado dos
envelopes nos 1 e 2, preferencialmente conforme modelo apresentado no Anexo Il;

b) Os envelopes devidamente fechados e opacos. contendo os caracteres da forma a

seguir:

EI{VELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO
P. Presencial no On</2021-CMM
Razão Social da empresa:
CNPJ:
Data e hora da abertura:

EIYVELOPE 02 - IIABILITÀÇÃO
P. Presencial no 0xxl202l-Cl\fr\/l
Razão Social da empÍesa:
CNPJ:
Data e hora da abertura:

2.2 - Decorrido o horririo supraciÍado, para a abertura do procedimento licitatório. o
Pregoeiro PODERÁ conceder tolerância de até l0 (dez) minutos para o início da sessão,
prorrogáveis a seu exclusivo critério. AÉs o Pregoeiro declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.

2.3 - Não poderão participar deste Pregão:

a) Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, bem como
a sub- contratação do objeto deste Edital, ficando sob a inteira responsabilidade do licitante
contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos
técnicos e legais para esta finalidade;

b) Empresa ou sociedade estrangeira;

c) Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com a CÂNAan-A, MTINICIPAL
DE MARCELINO VIEIRA/RN;

d) Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penzrlidade;

e) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto
Pregão;
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f) Em recuperação judicial ou em processo de falênci4 sob concurso de cÍedores, em

dissolução ou em liqüdação.

g) Empresas que fiquem localizadas a mais de 15km da sede do poder legislativo

municipal de Marcelino Vieira-

2.4 - Todos os documentos deverão ser entregues impressos poÍ quâlquer processo,

sem rasuras, ressalvas ou entreliúas, devendo aqueles que não forem apresentados em papel

timbrado trazerern a razão social ou denominação social do emitente.

- A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros

assuntos relacionados a presente licitação, deverá, de preferência, ser efetuada pelas empresas

interessadas em paÍticipar do certame, pelo e-mail camaramarcelinovieirarn@gmail.com
ou na secretaria da Câmara Municipat de Marcelino Vieira, siúuedo a Travessa Neo
Pontes, 131, Centro, Marcelino Vieira/Rll, 59970-000, até o 3o (terceiro) dia útil que

anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a sessão de

recebimento e abernrra dos envelopes proposta de preço e habilitação.

2.5 - A ausência de dizeres na paÍe eÉema do envelope não constituinl motivo para

desclassificação da licitante que poderá regularizáJo no ato da entrega.

2.6 - Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n" 02 (Habilitação) antes do
Envelope n'01 (Proposta de Preço), por eqúvoco, será novamente lacrado sem análise de

seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - A partir de 30 (trinta) minutos antes do horiário pÍevisto para realização da Sessão

Pública, indicado no preâmbulo deste edital, e na presença do Pregoeiro, a licitante poderá
se apresentar para credenciamento, por um Íepresentante legal. Para tanto será

OBRIGATORIA a apresentação de COPIA dos seguintes documentos:

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente. Serão

considerados documentos de identidade: caÍeiras expedidas pelos Ministérios Militares,
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos
fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte (aind a válido),
ceÍificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura,
carteitas funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valem como identidade;
carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação.

b) PROCURAÇÃO ou documento que COMPROVE OS NECESSÁRIOS
PODERES PARA FORMULAR OFERTAS E LANCES DE PREÇOS E PRATICAR
TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, em nome da proponente
(Com firma recoúecida em Cartório). NO CASO DE SOCIO, PROPRIETÁRIO,
DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPONENTE, é suficiente a
apresentação de cópia do respectivo estatuto ou contrato social (ou documento equivalente),
o qual deverá constar os poderes necessiários paÍa exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura. Se o represe
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isoladamente formular pÍopostas ou praticar atos de admhistração, os demais sócios

participantes da administração, cotrforÍne dispuser o instrumento de constituição da empres4
deverão outorgar-lhes os poderes necessírios.

c) ATO CONSTITUTM, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e

demais alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de

sociedades por ações, além dos documentos já citados, acompanhado dos documentos de

eleições de seus administradores; E APRESENTAÇÃO Og:

d) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem pleramente os requisitos de
habilitação.

e) Além dos documentos exigidos acimao a licitante que for MICROEMPRESA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos beneficios concedidos pela Lei
Complementar 123/06, de 15 de dezembro de 2006, devení comprovar esta condição por
meio de declaração.

32 - A falta da declaração citada na alínea "e" do item anterior implicaná na não
comprovação da condição de microempresa ou EPP para esse certáme, concorrendo a
referida licitante em igualdade de condiçôes com as demais participantes.

33 - Caso o contrato social ou o estatuto detemine que mais de uma pessoa deva
assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma delas
invalida o documento pma os fins deste procedimento licitatório.

3.4 - Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusú4 deverão vir FORA
DOS ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU
FOTOCÓPIAS, sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pela Pregoeira ou por
qualquer membro da Eqúpe de Ápoio (até um dia antes da sessiio) neste caso nos
termos do item 5.3, alÍnea ue' e uP deste Edital.

35 - A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em
desacordo com esta cláusul4 ou ainda a ausência do representante, 1frpedká a licitante de
participar dos lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, valendo, contudo, para todos os
efeitos, os terrnos de suâ proposta escrita; salvo apÍesentação de documento de
credenciamento válido no transcorrü da sessão, que habilitaní o representante para os atos
posteriores a entrega desse documento.

3.6 - O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro
também deúdamente credenciado.

3.7 - A empresa licitante que participe do certame será perrnitida o credenciamento de
apeffui um Íepresentante legal, vedada a participação de qualquer pessoa representando mais
de um licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os
mesmos itens do certame.

3.8 - Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial
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documenÍação sem representante credenciado deverão remeter, FORA DOS ENVELOPES

N's 01 e 02, a declaração que trata o item 3. 1, alínea "d".

3.9 - Conclúdo o credenciamento dos representantes será assinada a LISTA DE
PRESENÇA com a idenüficação de todos os credenciados-

3.10 - Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até

o termino dos procedimentos para assinatr:ra da ata.

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPOSTA

4.1 - A proposta deverá ser apresentada através do ENVELOPE 01, devidamente

fechado, em uma única via, preenchendo os seguintes requisitos:

.) Ser datilografada ou digitada em 1 (uma) via, numerada sem rasurÍrs, emendas,

ressalvas ou entrelinhas e entregue no local, dia e hora preestabelecido no Edital, contendo
a identificação da empres4 endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, rubricadas todas as folhas, datada e assinada a última pelo representante

legal, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF.
b) Cotação dos preços deverá ser em moeda nacional (R$), com no miíximo 2 (duas)

casas decimais, em algarismos numéricos e poÍ extenso (apenas o valor total), sem quaisquer

acréscimos em virtude de expectativa inflacioniíria ou de custo financeiro, bem como
compreender todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, úais como: impostos,
fretes, encargos e outras despesas incidentes, deduzidos os eventuais descontos.
c) Indicar a manutenção das condições e do prazo de validade nunca inferior a 60
(sessenta) dias da data da entrega da proposta, para fins de comprovação para o contrato,
ordem de serviço ou compra;

d) Desconto - O será.feito considerando-se o desconto proposto, sobre o preço médio
semanal, referente à data do fornecimento, com base na tabela divulgada pela ÁNP
Agência Nacional do Petróleo-Leme, através do site www.anp.gov.br.

4.2 - Em nenhuma hipótese podeÉ ser alterado o conteúdo da proposta apresentad4
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou a qualquer condição que importe modificação
dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais
ou omissões, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

4.3 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos, e o
preço global da proposta, se faltar.

4.4 - A simples participagão no certame implica em:
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial.
b) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos

envelopes, o qual, se maior, devera ser explicitado na proposta, exclúdos os prazos de

recursos administrativos.
c) Executar os serviços solicitados, concluindo-os no prazo determinado no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.

4.5 - Os preços apresentados e levados
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serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito
de pleitear qualquer alteração.

4.6 - A falta de data eiou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria

licitante ou ür proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de

abertura dos envelopes Proposta de Preço e Habilitação com poderes para esse fim.

4.7 - A falta do CNPJ. e/ou endereço completo podená também ser preenchida de

acordo com os dados constantes dos documentos apresentados derüro do envelope de
*habilitação".

CLÁUSULA QUINTA - DA IIABILITÁÇÃO

5.1 - Para fins de habilitação no ptesente certame devení ser apresentada, através do
envelope no 02, obrigatoriamente, a seguinte documentação:

5.1.1

a)

b)

- HABTLTTAÇÃO .rUnÍurc*

registro comercial, no caso de empresa indiüdual (Requerimento de Empresário);
ato constiMivo, estahÍo ou conüato social em ügor, devidamente registrado, em

se tralando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores. No caso de alterações, sená admitido o
estatulo ou o contato social consolidado e aditivos posteriores (se houver);
c) inscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanharla de prova
de diretoria em exercício;
d) decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estmngeira em
flmcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçiío para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

s.1.2 - QUALTFTCAÇÃO rÉCrrrCA:

a) Apresentar, I (wn), ou mais, ATESTADO OU DECLARÁÇÃO DE
CAPACIDADE TECIüCA, em nome da licitante, expedido por pessoa juridica de direito
público ou privado, que comprove(m) que a empÍ€sa prestou ou es,tiá prestando, a contento,
os serviços objeto em características compatíveis ao deste Pregão.

5.13 -QUALIFICAÇÃOECONÔMCA-FINAIT{CEIRA:

a) Certidâo Negaüva de Falência ou Recuperaçâo Judicial expedida pelo Distribúdor da
sede da Licitante.

5.1.4 -REGULARIDADEFISCAL

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ
expedido pela Receita Federal I
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b) Certidâo Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito - CND, fomecida
pelo Instituto Naci6nal de Seguro SocialÀNSS;
c) Certidão de Regularictade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Conjrmta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Díücla Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal;
e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do
domicílio ou sede do licitante;

0 Certidão Negaüva (ou positiva com efeito de oegativa) quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do Estado do RN, para as empresas inscritas no
Estado do Rio Grande do Norte;

C) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE.

5.1.5 -DECLÁRAÇÃOTIOMENOR:

a) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalub,re e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso IOOflII do aÍt.7" da Constituição Federal, confonne MODELO DO
Anexo III.

5.1.6 - CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS TRABALHISTAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunâl Superior do Trabalho,
nos termos da Lei n" 12.440, de 07 de julho de 201 l.

5.2 - Sob pena de inabilitaçao, todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estâÍ em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço
respectivo, observando-se que:

a) se a licitante for a matriz, todos os documenlos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.3 Os documentos exigidos neste Edita.l poderão ser apresentados em original" por
qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente ou por membro da Equipe
de Apoio/Pregoeiro (até um dia antes da sessão) ou publicação em Órgão da imprensa
oficial e:

a) Serão aceitas somente cópías legíveis.
b) Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas.
c) A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que houver dúvida e/ou julgar necessário.
d) As cópias poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio até um dia
antes da sessâo.
e) Somente serão autenticadas as cópias mediante apresentação dos originais dos
respectivos docunentos, não sendo admitida como original a apresentação de cópia
autenticada pelo cartório pam suprir tal finalidade.
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flA apresentação de cópias de documentos sem autenticação implicara na
inabilitação/desclassifi cação da licitante.

d Os documeatos neces*írios para classificação da proposta poderão ser autenticados

até um dia antes da sessâo.

5.4 - Os modelos anexados a este Edital servem apenas como orientação, não sendo

motivo de impedimento ou desclassificação, a apÍesentação de declarações que sejam

elaboradas de forma diferente e que contenham os elementos essenciais.

5.5 -Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites,
poderão ter sua autenticidade verificada via intemet, no momento da fase de habilitação.

5.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as

microempresas e empresas de pequeno porte te€o prazo adicional de 2 (dois) dias úteis,
contado da decisão da Pregoeira que declarar a empresÍr vencedora do certame, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa-

5.7 - A não-regularizaçáo da documentação, no prazo preüsto no item anterior,
implicará na inabilitaçâo da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facútado à Câmara Municipal de Marcelino Vieira convocar as liciÍantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contato, ou propor a revogação deste Pregão.

5.8 - As licitantes microempresas ou empres{rs de pequeno porte deverão apresentax,
sob pena de inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente Íestrições.

CLÁUSULA SEXTA - DO JI]LGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO
PROCEDIMENTO

6.1 - O julgamento d.as propostas, para fins de classificação, far-se-á por critérios
objetivos de MENOR PREÇO (REPRESENTÂDO PELO MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO), a ser aplicado de acordo com a politica nacional da ANP em referencia no
Estado do Rio Grande do Norte.

6.2 - O Pregoeiro classificaú5 para fase de lances verbais, a pÍoposta que oferecer o
menor pÍeço, através do maior percentual de desconto e as pÍopostas de valores de até
l0%;o (dez por cento) superiores àquela de menor preço, desde que apresentadas em
confomridade com o Edital.

6.3 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no item
anterior, o Pregoeiro classificaní as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os
preços oferecidos, desde que compatíveis com os preços praticados no mercado.

6.4 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem
empatadas, sená observado primeiramente o disposto no inciso II, do § 2', do art. 3", da Lei
n" 8.666/91, e, caso permaneça o empate, seú efetuado sorteio, durante a própria sessão
pública, na presença dos licitantes interessados.
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6.5 - As ticitantes com propostas escritas classificadas para a fase de lances verbais,
serão convocadas para apresentação de lances verbais e sucessivos de valores distintos e na
ordem crescente dos pcrcentuais de ilesconto em relaçâo ao menor lance ofertado.

6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeirda),
impücaní a exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do ultimo preço
apresentado pelo licitante.

6.7 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.8 - Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não

tiver sido ofertadâ por microempresa ou empÍesa de pequeno porte e houver pÍoposta
apresentada por microernpresa ou empresa de pequeno porte igual ott até 5Vo (cinco por
cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

4 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera, no
prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão.
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empÍesa de pequeno porte, na
forrna do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventua se

enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatóri4 para o exercício do mesmo
direito.
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encorrtrem nos intewalos estabelecidos nesta condição, sení
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro podená apresentar
melhor oferta
d) A microernpresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada
para apresentar nova proposta no prazo mráximo de 05 (cinco) minutos após a solicitação
do(a) Pregoeiro, sob pena de preclusão.

e) O Pregoeiro poderá solicitar documenÍos que comprovem o enquadramento da
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.9 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o
objeto licitado seÉ adjuücado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6. 10 - A proposta ou lance que apresentar valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero
seá desclassificada.

6.11 - Serão desclassíficadas as propostas
manifestamente inexequiveis, comprovado através
nos autos.

cujos preços estejam excesswos ou
de pesqüsa mercadológica constantes

6.11.1 - O Pregoeiro, após a fase de lances, considerará preços excessivos as propostâs que
estejam com valores superiores aos preços da pesquisa mercadológica anexada aos autos.

6.12 - O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao
objeto e valor, decidindo moüvadamente pela su
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termos do Edital. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva. sendo aS ofertas

ordenadas pelo criterio de menor preço.

6.13 - Se aceita a pÍoposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá à

abertura do envelope de habilitação da licitante que a tiver formulado, pata verihcar o

atendimento das condições fixadas no Edital.

6.14 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital.

6.15 - Constatado o atendimento pleno da proposta e da habilitação de

conformidade com os termos editalícios, será declarado vencedor, sendo-lhe em

seguida adjudicado o objeto para o qual apresentou pÍoposta. caso não haja
apresenlação de recurso ao julgamento do Pregoeiro.

6.16 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das

licitantes, na ordem de classificação, assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que alenda exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor.

6.17 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja

obtido um preço melhor.

6.18 - Após divulgado a licitante vencedora, a proposta escrita da licitante não

credenciada será incluída, também, no rol das classificadas.

6.19 - Ao termino da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada" onde serão

registradas todas as ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro,
equipe de apoio e os representantes das licitantes.

6.20 - Á ausência do licitunte, quando da lavralura da ata, ao Jinal da sessão
pública, implicará no preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na
ata-

6.21 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes proposta de
preço e habilitação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem
ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possaÍn ser dirimidas de imediato, os
motivos serão consignados em ata e a oontinuação dar-se-á em sessão a ser
convocada posteriomrente.

6.22 - A intemrpção dos trabalhos de que üata o item anterior somente dar-se-á.
em qrralquer hipótese, antes ou após a etapa competitiva de lances verbais.

6.23 - Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes, Íicarão sob a guarda
do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos
trabalhos.

6.24 - Qualquer reclamação deverií ser feita durante a reunião pelos
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repÍesenÍantes legais das licitantes presentes, mediante registro na ata respectiva

6.25 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubticados,
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela eqúpe de apoio e pelos representantes legais

das licitantes presentes à sessão deste Pregiio.

6.26 - A aberhra dos envelopes de proposta de preço e habilitação seÍá Íealizada
sempre em sessão pública" devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da
rermião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeiro, pelos membros da
eqúpe de apoio, e pelos representantes das licitantes presentes à sessão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADJTJDICAÇÃO E IIOMOLOGAÇÃO

7.1 - O Pregoeiro, caso não haja recurso ao julgameDto do ceÍtame, adjuücwá
o objeto à licitante vencedora cuja proposta for considerada mais vantajosa à

admi nistração púbüca.

72 - Conclúdos os trabalhos, o Pregoeiro encaminbaní o processo, deüdamente
instruído, à apreciação da Excelentíssimâ Senhora Presidente da Câmara Municipal de
Marcelino Vieira, para expedição e publicação do ato homologatório.

B - Após decididos os Íecursos, quando houver, e constatada a rcgularidade dos atos
procedimentais, o Pregoeiro adjudicaní o objeÍo ao vencedor do certame e, em consequência,
homologará a presente licitação.

CLÁUSI]LA oITAVA-DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO RECT]RSO

&l - Até 3' (terc.eiro) dia útil que anteceder a üta fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa podená solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do pregão. Cabení o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Acolhida a petição contra o ato convocatório, sení designada nova data para
arcalizaçáo do certame.

82 - Declarado o veacedor, qualquer licitmte podera manifestm imediata e
motivadamente a intenção de recorrer com o deüdo regisho em ata da síntese de suas razões,
quando lhe sená concedido o prazo de 3 (hês) dias paru apresentaSo forlaiai dx nzÃes do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contÍarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada üsta imediata dos autos;

83 - O acolhimento de recurso importaní a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento;

&4 - Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro tení efeito suspensivo.

&5 - A falta de manifestaçâo imediata e motivada do licitante importaní a decadência
do direito de recurso e a adjudicaçÍio do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

86 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
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SecretáÉo de Administração Geral adjudicará o objeto ao licitante vencedor do certame e,

em consequência, homologará a presente licitação.

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO

9.1 O contrato teú vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de

60 (sessenta) meses, desde que haja condições e pÍeços mais vantajosos para a
Administração, conforme previsto no artigo 57, inciso Il da Lei 8.666/93.

9.2 A Câmara Municipal de Marcelino Vieira./RN convocará oficialmente a licitante
vencedora, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou instrumento
equivalente, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito ao

fomecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8i da Lei n" 8.666/93.

9.3 - 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

9.4 -E facultado à Administração, quando a proponente vencedora não assinar o termo
de contÍato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, ou
não apresentar situação regular, convocar outro licitante, observada a ordem de classificação.
e assim sucessivamente.

9.5 A recusa injustifrcada da licitante vencedora em assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Crâmara

Municipal de Marcelino Vieira/RN, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida. sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

9.6 A licitante vencedora fica obrigada a aoeitar. nas mesmas condições pÍopostas,
os acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e
cinco por cento). do valor inicial atualizado" nos termos do artigo 65. § 1', da Lei n".
8.666t93.

CLÁUSLrLA DÉcrnra _ na RESCISÃO Do CONTRATO

i0.1 - Independentemente de notificações ou interpelações j udiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para a rescisão do presente contrato a ocorrência de qualquer uma das
situações previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. observadas as suas ulteriores alterações.

102 A rescisão deste contrato poderá ser procedida consensualmente pelas partes.
ressalvados os seus respectivos direitos e responsabilidades.

103 Os casos de rescisào conEatual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO PRAZO

11.1 - Os serviços deverão ser inicializados a p
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condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCTua SEGT}NDA -DA X.ISCALIZAÇÃO

12.1 - Reserva-se a Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN o di(eito de fiscalizar a

execução dos serviços da CONTRATADA, com amplos poderes para susú-los, desde que

não estejam de acordo com as condições determinadas neste instrumento convocatório.

12.2 - Todos os serviços constantes deste Edital serão fiscalizados por servidor
formalmente designado paÍa este fim, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização dos serviços.

12.3 - A ação da frscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
conftatuais.

CLÁUSTJLA DÉCTMI. TBRcEIRA - DÂ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - No momento da emissão da Nota de Empenho, as despesas decorrentes da presente
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara
Municipal e Marcelino Vieira/RN, classificadas conforme abaixo especificado:
Projeto Atividade: - Coordenação e Manutenção dos Serviços da Cámara Municipal de
Marcelino Vieira/RN. Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo. Fonte de
recursos: 100 - Recursos Ordinários.

cLÁusuLA DÉcrua euÁRTA - Do pAcArl{ENTo

14.1 - O valor do objeto do contrato será pago após a apresentação das respectivas
faturas, pela Contratada ao Contratante, com a devida indicação do serviço prestado.

14.2 - A Câmara Municipal de Marcelino Vieira,/RN podeÉ deduzir do montante a
pagar os valores conespondentes a multas deüdas pela licitante vencedor4 nos termos deste
Edital.

14.3 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatur4 a
apÍesentação de prova de regularidade com o Fmdo de Garantia por Tempo de Serviço
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o lnstituto Nacional do Seguro Social
(Certidâo Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa
de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA TINIAO),
Estadual (Certidão Negativa de DEBITO DO ESTADO) e Municipal (Certidão Negativa de
TRIBIITOS DO MUNICIPIO), e quanto à DIVIDA ATIVA DO ESTADO (para as
empres{rs inscritas no Estado Rio Grande do Norte).

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA_ DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 - A recusa injusificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Contrato
dentro do prazo estabelecido pela Crâmara Municipal de Marcelino Vieira,rRN, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumid4 suj
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artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

15.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitmá a licitante vencedora à

multa de mora de 2Yo (dois por cento) por dia de atraso, até o miíximo de l0% (dez por
cento), sobre o objeto não fomecido.

15.3 - As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN, ou, quando for o
caso, cobradas judicialmente.

75.4 - Pela inexecução total ou parcial do contÍato, a Câmara Municipal de Marcelino
Vieira/RN poder4 garantida a pÉvia defesa, aplicar ao conlratado as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa, no percentual de l0% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não
fomecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto;
c) suspensão temponária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a AdministÍação, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
facultada a defesa do interessado no prazo de l0 (dez) dias.

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea "a' não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades rlps alíneas principalmente, sem prejuizo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expÍessarnente previstas,
facultada a defesa prévia do interessado, no pÍztzo de 05 (cinco) dias úteis.

15.5 - Ocorrendo a inexecução de que trata o item 15.4, reserva-se a Câmara Municipal
de Marcelino Vieira./RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais
vantajosa, pela ordem de classifrcação, comunicando-se, em seguida, a Pregoeir4 para as
providências cabíveis.

15.6 - Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatríria ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas nesta cláusula.

15.7 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva
da Presidência da Câmara Municipal de Marcelino Vieiry'RN, devendo ser respeitados, em
quaisquer hipóteses, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DAs DISPoSIÇÕES FTNAIS

16.1 O presidente da Câmara Municipal de Marcelino Vieira,rRN, na defesa doL' prssruürtç uil \-ilrrrill i1 lvtur[çllJat uç tylafçcllllo v lglriuru\, na oetesa oo
interesse do serviço público e de acordo com a legislagão vigente, resena-se ao direito de
anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação.

16.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, apontando as falhas ou
irregularidades que o viciarem, a licitante que não o fizer ate o terceiro dia útil que anteceder
a entrega da proposta, hipótese em que tal comlnicação não terá efeito de recurso.
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16.3 - A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável das normas
constantes do presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa.

16.4 - Na contagem dos prazos deste Edital, sená excluído o dia de início e inclúdo o
dia do vencimento, considerando-se o expediente normal desta Câmara Municipal, o qual
compreende o honírio das 7 à 13 horas, de segrmda-feira a sexta-feira

16.5 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, podeú relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitafao, sendo possível a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.6 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislaçâo
vigente, em especial a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamenb, as normas
constantes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações.

Marcelino Vieira,rRN, 14 de julho de 2021.

,/r-, - /.- ,r- /.- .

Maxmiliano de S a L]ma
Pregoeiro
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